
ÍNDIA 
 
Documentação Geral 

 

- Conforme Item Documentação Básica necessária para emissão de CVI 
 
 
 
Exigências Específicas 

 

a) Atestado deSaúde 

 
- O médico veterinário particular deverá atestar que examinou o animal no dia da 
emissão do CVI (Certificado Veterinário Internacional) e : 
 
- Cães: que o animal não apresentou nenhum sinal clínico de doenças incluindo a 
raiva, cinomose, parvovirose, hepatite canina, doença de Aujesky, sarna, 
leishmanieose e leptospirose.  
 
- Gatos: que o animal não apresentou nenhum sinal clínico de doenças incluindo a 
raiva, enterite felina, panleucopenia felina, leptospirose, sarna, doença de 
Aujeszky, toxoplasmose. 

 
b) Declaração dos países visitados nos anos anteriores e respectivas datas, 

emitido pelo proprietário. 
 

c) Carteira de Vacinação 

 
- A vacina contra raiva deve ter sido aplicada com mais de 30 dias e menos de 12 
meses antes da data do embarque.  
 
 
 
 

Atenção 
  
 
Caberá ao interessado a verificação e cumprimento de quaisquer exigências adicionais junto 
ao ponto de entrada. 
 
Após o término da certificação sanitária pelo MAPA (e retirada do CVI) é necessário 
emissão de um Advanced NOC (No Objection Certificate) que pode ser emitido no prazo de 
7 dias antes da chegada na Índia, com base nas cópias antecipadas autodeclaradas de 
todos os documentos. 
 
Entre em contato e verifique as exigências para ingresso no país no site oficial da India. 
 
http://aqcsindia.gov.in/import-of-pets-under-baggage.html 
 
 

Acesse aqui 
Modelo Atestado 

AS-3 Índia 

http://aqcsindia.gov.in/import-of-pets-under-baggage.html
http://www.agricultura.gov.br/assuntos/vigilancia-agropecuaria/animais-estimacao/sair-do-brasil/as-3-india.pdf
http://www.agricultura.gov.br/assuntos/vigilancia-agropecuaria/animais-estimacao/sair-do-brasil/as-3-india.pdf
http://www.agricultura.gov.br/assuntos/vigilancia-agropecuaria/animais-estimacao/sair-do-brasil/as-3-india.pdf
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